
Santo André, 31 de outubro de 2022.
 

 
De: Plenário 
Para: Plenário 
 
Referencia: 
Processo: nº 2213/2021 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 69/2021
 
Autoria: Ver. Renatinho do Conselho 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 69/2021, que autoriza o funcionamento em horário
noturno das creches municipais e das creches conveniadas da rede municipal de ensino, e
dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Ordem do Dia - Primeira Votação
 
Ação Realizada: Proposição Aprovada
 
Descrição: 
As Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS exararam parecer verbal opinando pela sua
APROVAÇÃO. 
 
 
 
Próxima Fase: Ordem do Dia - Segunda Votação
 
 
 
 
 
 
 

Pedrinho Botaro
 

Presidente
 
 
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
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